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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 038, DE 11 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica
do Município de Moreno,
 
CONSIDERANDOo falecimento da professora da Rede
Municipal de Ensino, Senhora Maria da Paz Oliveira de Souza;
 
CONSIDERANDO os trabalhos dedicados à comunidade
Morenense no decorrer de sua vida como cidadã e professora;
 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade
Morenense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que
emerge pela perda de uma cidadã exemplar, respeitável e de
ilibado espírito público;
 
CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público render
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu
exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da
coletividade;
 
DECRETA:
 
Art. 1º.Luto Oficial no Município de Moreno, por 03 (três)
dias contados desta data, pelo falecimento da Senhora Maria da
Paz Oliveira de Souza, que, em vida, prestou inestimável
serviço à população Morenense, tendo exercido o cargo de
professora.
 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Moreno, 11 de Maio de 2021.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA
Prefeito 
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